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Senhor Presidente: 



MOÇÃO n.º 006 - 2016
CÂMARA MUNICIPAL DE
PARIQUERA-AÇU

PROTOCOLO

Recebido em:  01 / 02 / 2016.
Horário: __16h00min_____
____________________

CONSIDERANDO que o telefone celular é atualmente o meio de comunicação indispensável à sociedade moderna, tendo utilidades essenciais, inclusive da ordem de segurança pública, trabalho e saúde, podendo ocasionar prejuízos econômicos, perdas de vidas e graves consequências aos cidadãos que ficam frustrados com a falta de operação das empresas responsáveis por estes serviços;
CONSIDERANDO que é dever do poder público municipal intervir administrativamente e/ou judicialmente buscando a regularidade dos serviços, visto que a falta de operacionalidade da empresa de telefonia sediada em nosso município ultrapassa os limites da razoabilidade;
CONSIDERANDO que as constantes falhas, interrupções e inoperância dos sistemas de transmissão e recepção de sinal de celulares no município de Pariquera-Açu estão tornando uma importante ferramenta de trabalho e de comunicação, em objeto ornamental, fato que não interessa ao consumidor;
CONSIDERANDO que não dá mais para permanecer calado esperando que a operadora resolva por livre iniciativa as interrupções na má qualidade dos serviços de telefonia que está prestando em nosso município.
CONSIDERANDO que a operadora não vem cumprindo as determinações da ANAEL, deixando de realizar investimentos na área de tecnologia, mas continua expandindo sua prestação de serviços;
CONSIDERANDO que a empresa TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO), é uma permissionária de serviço público e que o inciso X, do Art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor preceitua que: 
Art. 6º São Direitos Básicos do Consumidor: 
X – “a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.”
Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à empresa TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO), pelo descaso e deficiência na prestação de serviços de telefonia móvel em nosso município.
Solicito ainda que, cópias da presente Moção sejam enviadas à AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA – ANATEL, ao MINISTÉRIO PÚBLICO, ao EXMO. SR. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES ANDRÉ FIGUEIREDO, ao                       EXMO. SR. DEPUTADO FEDERAL EDUARDO BOLSONARO e ao EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, para conhecimento e apoio a presente propositura.
Plenário “Ver. Ivo Zanella”, 01 de fevereiro de 2016. 

WAGNER BENTO DA COSTA
Vereador

                                                           “Deus Seja Louvado” 
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